
EDITAL Nº 01 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES DAS ELEIÇÕES PARA 

REPRESENTANTE DOCENTE E SUPLENTE NO CEPE 2023-2025 

REPRESENTANTE SETORIAL NA CPPD 

 

A Comissão Eleitoral de Consulta/Eleição à Comunidade Setorial do Setor de Educação, 
designada pelas Portarias no. 06/25 e 09/25, do Setor de Educação, no uso das atribuições: 

1. Declara aberta a inscrição de chapas concorrentes aos cargos de: 

- REPRESENTANTE DOCENTE E SUPLENTE NO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO (CEPE) 

- REPRESENTANTES DO SETOR DE EDUCAÇÃO NA COMISSÃO PERMANENTE DE 
PESSOAL DOCENTE (CPPD) 

As inscrições vão ocorrer no período de 06 a 12 de março de 2025, das 09h às 12h e das 
14h às 18h, na Secretaria do Setor de Educação – Campus Reitoria. 

2. Convoca a comunidade setorial, de acordo com a descrição dos eleitores aptos no item 
2.1, visando à consulta para ocupação dos cargos supramencionados, a realizar- se no dia 
24 de março de 2025, das 08:00h às 23:59h, na modalidade de votação on-line, utilizando 
o sistema próprio de votação da Agência de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
AGTIC UFPR, usando para acesso à votação o e-mail institucional mediante senha pessoal. 

2.1. Eleitores(as) aptos(as) para votar na: 

2.1.1. Representante docente e suplente no CEPE: Docentes do Setor de Educação  

2.1.2. Representantes do Setor de Educação na CPPD: Docentes do Setor de Educação 

3. Fica homologado o Calendário Eleitoral: 

Evento Calendário Descrição 
Publicação do 
calendário eleitoral 

28/02/2025 Aprovação em ad referendum pelo 
Conselho Setorial do Calendário e do 
Edital 

Divulgação e 
lançamento do Edital 

28/02/2025 Divulgação do calendário e Edital para 
comunidade setorial 

Inscrições de chapas 06 a 12/03/2025 Inscrição das candidaturas mediante 
apresentação de requerimento na 
Secretaria do Setor, das 09 às 12h e das 
14h às 18h. 

Homologação das 
inscrições 

13/03/2025 Divulgação em edital pela Comissão 
Eleitoral das candidaturas cujas 
inscrições 
foram homologadas. 

Recursos da 
homologação de 
inscrições 

14/03/2025 As candidaturas podem apresentar 
recurso contra o Edital de Homologação 
de inscrições, das 09h00 às 12h00, na 
Secretaria do Setor de Educação (2º 



Andar – Sala 210 - Ed. Dom Pedro I - 
Campus Reitoria) 

Deliberação do/s 
Recurso/s 

14/03/2025 Apreciação e julgamento dos recursos 
pelo Conselho Setorial 

Homologação das 
chapas 

14/03/2025 Homologação das inscrições pelo 
Conselho Setorial. 

Período de campanha 
eleitoral 

17 a 21/03/2025 Período de divulgação das candidaturas. 

Eleição/Consulta 24/03/2025 Exclusivamente na modalidade de 
votação on-line para todos os/as 
eleitores/as aptos/as. Horário: 8h às 
23h59min. 

Apuração e 
proclamação do 
resultado provisório 

25/03/2025 A apuração dar-se-á eletronicamente 
após o fechamento do horário de 
votação. 
Serão contabilizados os votos válidos 
depositados pela comunidade 
acadêmica conforme o eleitorado apto 
para cada uma das consultas. 

Recurso quanto ao 
resultado provisório 

26/03/2025 Período para recurso das 9:00h às 11h e 
das 14h às 18h na Secretaria da 
Direção do Setor de Educação (2º Andar 
– Sala 210 - Ed. Dom Pedro I - 
Campus Reitoria) 

Homologação do 
resultado 

27/03/2025 Apreciação de recursos e homologação 
do resultado final da eleição 
pelo Conselho Setorial 

Divulgação 
do resultado 
final 

27/03/2025 Divulgação do resultado final pela 
Comissão Eleitoral 

 

4. Condições e procedimentos para inscrição dos(as) candidatos(as): 

4.1. As inscrições devem ser realizadas pelos(as) candidatos(as): 

- na forma de chapa, para a candidatura da Representação junto ao CEPE; 

- na forma de candidatura individual, para as vagas à Representação junto à CPPD. 

4.2. Os(as) candidatos(as) devem apresentar, quando da inscrição, um requerimento de 
inscrição e uma carta-programa para o período de gestão em referência. 

 

 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2025. 

Comissão Eleitoral 

 


